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    Francisco Humberto Cunha Filho1


    Faz 30 anos que estudo e, considerando cursos livres, especializações, MBAs, graduação, mestrado e doutorado, um quarto de século que ministro disciplinas relacionadas aos direitos culturais. No entanto, a despeito de tão considerável tempo, quando me deparo com turmas de alunos que têm consolidadas carreiras jurídicas em campos distintos do universo convencionado como “cultural”, costumo presenciar, por parte deles, a surpresa com a complexidade, a capilaridade e a importância dos mencionados direitos.


    Na minha rotina de professor do Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional da Universidade de Fortaleza, onde ministro a disciplina “Teoria e Prática Contemporânea dos Direitos Culturais”, costumo realizar atividades avaliativas que possam ter utilidade acadêmica e social. Assim, já publicamos alguns livros temáticos sobre direitos culturais, a exemplo do que refletiu sobre todas as leis estaduais de tombamento vigentes à época da edição da obra, e de um outro, que percorreu o conteúdo cultural das Constituições dos 12 países que formam a América do Sul.


    Na turma do segundo semestre de 2025, inspirado pelo enfoque da internacionalização como trilha a ser perseguida pelo PPGD/UNIFOR, propus aos alunos estudarmos documentos internacionais sobre direitos culturais, o que aconteceu com grande sucesso, conforme atestado pela presente publicação temática.


    Devo dizer que os trabalhos já receberam a dupla avaliação cega e externa, uma vez que foram aprovados e efetivamente apresentados no XIV EIDC – Encontro Internacional de Direitos Culturais, evento anualmente realizado no âmbito do Grupo de Estudos e Pesquisas em Direitos Culturais, do Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional da Universidade de Fortaleza. Nesta ocasião, receberam avaliações e sugestões, que foram consideradas para a redação final dos trabalhos aqui apresentados, que chegam ao público com um plus, a tradução para língua inglesa, o que potencializa a expansão sem fronteiras.


    Um dos trabalhos, aliás, precisamente o de Hélio Rios Ferreira, intitulado “DE QUE MANEIRA O PARLAMENTO DE UM PAÍS PROTEGE O PATRIMÔNIO CULTURAL EM TEMPOS DE GUERRA OU CONFLITO INTERNO”, recebeu a maior média dos avaliadores do XIV EIDC, sagrando-se o campeão do evento, porém, de perto seguido pelos outros trabalhos que integram este livro. São objeto desta obra, além da Carta Cultural Ibero-Americana (2006) e da Declaração de Friburgo (2007), seis Convenções, a saber: a da Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado (1954); a do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural (1972); a das Medidas a Serem Adotadas para Proibir e Impedir a Importação, Exportação e Transferência de Propriedade Ilícitas dos Bens Culturais (1973); a relativa à Proteção do Patrimônio Cultural Subaquático (2001); a da Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial (2003); e a que foi feita para a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais (2005).


    Conhecer esses documentos é importante por muitos motivos, sendo um dos principais o de que geralmente são incorporados ao direito interno de muitos países e, mesmo quando isso não acontece, têm função paradigmática essencial, conclusão que se aplica até mesmo para os de natureza acadêmica e ainda não convertidos em pactos internacionais, como são os casos dos dois primeiros mencionados no parágrafo precedente.


    Fora isso, o trabalho reflexivo feito pelos autores joga luzes sobre as virtudes, mas também sobre as fragilidades dos documentos estudados, cujas vigências podem ser contadas em décadas, o que permite que os poderes constituídos os reavaliem no sentido da atualização e da renovação.


    Desse modo, os direitos culturais ganham, com este compêndio, uma importante referência doutrinária para seus estudos e suas práticas, trabalho que chega em boa hora, diante das grandes mudanças pelas quais o mundo passa, com retorno de guerras, crescimento exponencial de tecnologia e uso massivo de bens culturais — fatores que demandam a aplicação das normas transfronteiriças que são objeto deste estudo.


    Vale muito essa leitura!


    Milão, 25 de novembro de 2025.
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    PREFACE


    Francisco Humberto Cunha Filho1


    I have been studying for 30 years, and considering extension courses, specializations, MBAs, undergraduate, master’s, and doctoral programs, I have been teaching subjects related to cultural rights for a quarter-century. Yet, despite such a considerable amount of time, when I encounter classes of students who have consolidated legal careers in fields distinct from the universe conventionally known as “cultural,” I usually witness their surprise at the complexity, capillarity, and importance of the aforementioned rights.


    In my routine as a professor in the Graduate Program in Constitutional Law at the University of Fortaleza (UNIFOR), where I teach the course “Contemporary Theory and Practice of Cultural Rights,” I usually carry out evaluative activities that can have academic and social utility. Thus, we have already published some thematic books on cultural rights, such as one that reflected on all state landmarking (tombamento) laws in force at the time of the work’s publication, and another that covered the cultural content of the Constitutions of the 12 countries that form South America.


    In the second-semester class of 2025, inspired by the focus on internationalization as a path to be pursued by PPGD/UNIFOR, I proposed that the students study international documents on cultural rights, which was a great success, and is attested to by the present thematic publication.


    I must say that the works have already undergone double-blind and external evaluation, since they were approved and effectively presented at the XIV EIDC - International Meeting on Cultural Rights, an event annually held within the scope of the Cultural Rights Study and Research Group of the Graduate Program in Constitutional Law at the University of Fortaleza. On this occasion, they received evaluations and suggestions, which were considered for the final drafting of the works presented here, which reach the public with a plus: the translation into the English language, which enhances their expansion without borders.


    One of the works, precisely the one by Hélio Rios Ferreira, entitled HOW DOES A COUNTRY’S PARLIAMENT PROTECT CULTURAL HERITAGE IN TIMES OF WAR OR INTERNAL CONFLICT, received the highest average score from the XIV EIDC evaluators, becoming the champion of the event, though closely followed by the other works that make up this book.


    In addition to the Ibero-American Cultural Charter (2006) and the Fribourg Declaration (2007), this work covers six Conventions, namely: the Protection of Cultural Property in the Event of Armed Conflict (1954); the Protection of the World Cultural and Natural Heritage (1972); the Means of Prohibiting and Preventing the Illicit Import, Export and Transfer of Ownership of Cultural Property (1973); the Protection of the Underwater Cultural Heritage (2001); the Safeguarding of the Intangible Cultural Heritage (2003); and the Protection and Promotion of the Diversity of Cultural Expressions (2005).


    Knowing these documents is important for many reasons, one of the main ones being that they are generally incorporated into the domestic law of many countries and, even when this does not happen, they have an essential paradigmatic function, a conclusion that applies even to those of an academic nature and not yet converted into international pacts, as is the case with the first two mentioned in the preceding paragraph.


    Furthermore, the reflective work done by the authors sheds light on the virtues, but also on the fragilities, of the studied documents, whose periods of validity can be counted in decades, which allows the constituted powers to re-evaluate them in terms of updating and renewal.


    Thus, cultural rights gain, with this compendium, an important doctrinal reference for their study and practice, a work that comes at a good time, given the great changes the world is undergoing, with the return of wars, exponential growth of technology, massive use of cultural assets, factors that demand the application of the cross-border norms that are the subject of this study.


    This reading is highly recommended!


    Milan, November 25, 2025.
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    Hélio Rios Ferreira1


    Resumo


    A destruição deliberada de bens culturais em contextos de guerra revela-se como estratégia de dominação, de apagamento da identidade coletiva e de violação da dignidade humana. Este artigo analisa de que maneira o Parlamento de um país pode proteger o patrimônio cultural em tempos de guerra, dentro e fora de seu território. A partir da análise doutrinária e de documentos internacionais, evidencia-se que o Legislativo atua como elo essencial entre o Direito Internacional Humanitário e a efetividade prática no âmbito interno, sendo responsável por transformar convenções em obrigações jurídicas concretas. O trabalho conclui que a atuação parlamentar é determinante para consolidar um regime de proteção que reconhece o patrimônio cultural como expressão de memória, identidade e dignidade cultural.


    Palavras-chave: Patrimônio cultural. Parlamento. Guerra. Direito Internacional Humanitário. Direitos culturais.


    Abstract


    The deliberate destruction of cultural property in war contexts is a strategy of domination, erasure of collective identity, and violation of human dignity. This article analyzes how a country’s parliament can protect cultural heritage in times of war, considering its role in ratifying international treaties, drafting criminal and administrative legislation, overseeing the executive branch, and harmonizing domestic laws with multilateral commitments. Based on doctrinal analysis and international documents, it shows that the legislature acts as an essential link between international humanitarian law and practical effectiveness at the domestic level, being responsible for turning conventions into concrete legal obligations. The study concludes that parliamentary action is crucial to consolidating a protection regime that recognizes cultural heritage as an expression of memory, identity, and cultural dignity.


    Keywords: Cultural heritage. Parliament. War. International humanitarian law. Cultural rights.


    1. INTRODUÇÃO


    A destruição do patrimônio cultural em contextos de guerra constitui uma das mais graves violações ao Direito Internacional Humanitário, pois não apenas elimina bens materiais, mas atinge a identidade coletiva, a memória histórica e a dignidade dos povos. Desde os saques sistemáticos na Antiguidade até as destruições recentes em países como Afeganistão, Síria e Ucrânia, a supressão de símbolos culturais tem sido utilizada como estratégia de dominação e de apagamento da diversidade cultural (Bastos, 2023). Nesse panorama, a Convenção da Haia de 1954 e seus protocolos posteriores consolidaram a necessidade de uma proteção internacional específica aos bens culturais em caso de conflito armado, reconhecendo que tais bens são parte integrante da herança comum da humanidade (Henckaerts, 2016).


    Nesse cenário, emerge o problema de pesquisa que orienta este estudo: de que maneira o Parlamento de um país pode proteger o patrimônio cultural em tempos de guerra? A hipótese que se levanta é a de que a atuação parlamentar é fundamental para transformar normas internacionais de proteção em obrigações jurídicas internas, capazes de prevenir a destruição, sancionar os responsáveis e garantir mecanismos de salvaguarda cultural mesmo diante da violência armada. A literatura especializada aponta que a incorporação legislativa é condição de eficácia para os compromissos assumidos internacionalmente, sendo o Legislativo o responsável por tornar tais normas aplicáveis em território nacional (Cardoso, 2013).


    A metodologia adotada neste estudo é de natureza qualitativa, com abordagem exploratória e analítico-dedutiva, fundamentada na pesquisa bibliográfica e documental. Foram analisados tratados internacionais, como a Convenção da Haia de 1954 e seus protocolos, bem como a Constituição Federal brasileira e legislações correlatas, a fim de compreender como se dá a proteção do patrimônio cultural em tempos de guerra a partir da atuação parlamentar. Além disso, a investigação recorreu a obras doutrinárias de referência na área dos direitos culturais e do Direito Internacional Humanitário (Henckaerts, 2016; Cardoso, 2013; Bastos, 2023), bem como a dados de organismos internacionais como a UNESCO e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha. Essa combinação de fontes normativas e doutrinárias permitiu uma análise crítica da função do Parlamento enquanto mediador entre compromissos internacionais e sua concretização no ordenamento jurídico interno.


    O objetivo central deste artigo é analisar de que modo o Parlamento se configura como ator estratégico na proteção do patrimônio cultural durante conflitos armados, evidenciando sua relevância para a efetividade do Direito Internacional Humanitário e dos direitos culturais. Abordam-se, ainda, a proteção em relação ao patrimônio cultural do país em caso de conflito interno e a intervenção do Parlamento para prevenir e punir aqueles que saquearem ou destruírem o patrimônio cultural da sua própria nação.


    A pesquisa pretende contribuir para o debate acadêmico e político ao destacar a necessidade de um engajamento legislativo robusto na defesa do patrimônio da humanidade. A relevância do estudo reside na constatação de que, sem a atuação parlamentar, a proteção cultural tende a permanecer no plano das intenções internacionais; com ela, torna-se instrumento concreto de preservação da identidade e da memória coletiva em tempos de guerra. No âmbito do conflito interno, o estudo demonstra a atividade parlamentar pós-julgamento do caso “8 de janeiro de 2023” como prejudicial à identidade cultural, à memória cultural e à preservação do patrimônio cultural brasileiro e local, caso haja a aprovação dos projetos de lei que diminuem as penas previstas nos crimes imputados aos réus condenados pelo evento citado.


    2. A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL EM CONFLITOS ARMADOS


    2.1. A evolução histórica do Direito Internacional Humanitário


    A proteção à dignidade cultural2 remonta às civilizações na Antiguidade Clássica, com a previsão de regras de proteção de construções e de monumentos antigos que possuíssem relevante valor de identidade para uma nação; como exemplo, tem-se a Grécia Antiga e o Japão.3 Em face desses e de outros eventos, passa-se a perceber uma preocupação do Direito Internacional Humanitário (DIH) com a proteção do patrimônio cultural dos Estados envolvidos nos conflitos, cujas raízes se apresentam nas primeiras tentativas de limitar os efeitos da guerra e proteger os combatentes, os civis e a identidade cultural de ambos.


    Ocorre que essas regras eram costumeiras e não faziam parte de um documento elaborado especificamente para fins de proteção ao patrimônio cultural em caso de guerra ou conflito. Embora práticas costumeiras de contenção da violência já existissem em sociedades antigas, foi no século XIX que se consolidaram os primeiros instrumentos normativos formais. O Código de Lieber de 1863, embora fosse um documento interno dos EUA, elaborado durante a Guerra Civil Americana a pedido do presidente Abraham Lincoln, representou um marco ao estabelecer regras claras para a conduta das forças armadas em campo, inclusive quanto à proteção de bens culturais.4


    Pouco depois, as Convenções de Haia de 1899 e 1907 reforçaram a necessidade de respeitar costumes de guerra e consolidaram princípios fundamentais, como a proibição da pilhagem. Essas Convenções são a base para a formação do Direito Internacional Humanitário. Mesmo antes das duas grandes guerras mundiais, o documento do jus gentile (ou jus gentium) previu regras de separação do que é estratégico para destruição de determinado patrimônio para o agressor, na guerra ou conflito, e o que faz parte da cultura local, afastando o caráter meramente de recomendações existentes em instrumentos anteriores, como o Tratado de Bruxelas. A Convenção, inclusive, inspirou a celebração do Pacto de Roerich, celebrado no continente americano, para a proteção das Instituições Artísticas e Científicas e dos Monumentos Históricos, assinado em Washington, em 1935.


    Com o trauma da Primeira Guerra Mundial e, sobretudo, da Segunda Guerra Mundial, o DIH ganhou contornos mais robustos e universais. A destruição sistemática de cidades históricas e de bens culturais durante esses conflitos atingiu o consciente coletivo sob a perspectiva de proteção do patrimônio cultural por ter sido alvo estratégico de violência e instrumento de dominação ideológica. Nesse contexto, em 1949 foram adotadas as Convenções de Genebra, que se tornaram o núcleo moderno do DIH, voltadas à proteção de civis, prisioneiros e combatentes feridos. Em complemento, muito embora a UNESCO não contabilizasse as perdas em patrimônio cultural durante esse período, foi celebrada a Convenção de Haia de 1954 para a Proteção da Propriedade Cultural em Caso de Conflito Armado, sendo este “o primeiro tratado internacional dedicado à salvaguarda do patrimônio cultural durante a guerra. Adotada pela UNESCO em resposta à destruição generalizada da Segunda Guerra Mundial, estabelece proteções legais para bens culturais, incluindo monumentos, museus e arquivos” (UNESCO, 2024, online).


    A evolução histórica do DIH mostra que a proteção do patrimônio cultural não se consolidou de imediato, mas decorreu de um processo progressivo de conscientização internacional. Se inicialmente os bens culturais eram vistos como danos colaterais inevitáveis, ao longo do século XX, passou-se a reconhecê-los como elementos essenciais da identidade dos povos e da dignidade humana. Apesar disso, o que se viu e se vê é uma constante violação à dignidade cultural. Foi o caso da destruição do Buddha de Bamiyan, construções datadas do século V e VI situadas no Afeganistão, destruídas pelo Talibã em 2001; a destruição de inúmeros prédios de valor arqueológico no Iraque, destruídos por tropas americanas, como a Torre da Mesquita Sunita Abu Hanifa Shrine, em Bagdá, no ano de 2003, e da Cúpula Dourada localizada em Samarra, em 2006.


    Resultado dessa evolução foi a adoção de protocolos adicionais às Convenções de Genebra (1977) e ao fortalecimento da Convenção da Haia com seu Segundo Protocolo de 1999. A trajetória revela, portanto, que o Direito Internacional Humanitário é fruto de um movimento de humanização da guerra, no qual a atuação dos parlamentos nacionais, ao ratificar e internalizar esses tratados, desempenhou e continua a desempenhar papel decisivo (Bastos, 2023).


    2.2. A centralidade da Convenção da Haia de 1954 e seus protocolos


    A Convenção da Haia de 1954 para a Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado foi o primeiro tratado internacional voltado exclusivamente à salvaguarda do patrimônio cultural em situações de guerra. Elaborada sob a coordenação da UNESCO, representou a resposta da comunidade internacional às devastadoras perdas culturais sofridas durante a Segunda Guerra Mundial. Seu texto estabeleceu a obrigação dos Estados de proteger, respeitar e salvaguardar os bens culturais, criando mecanismos como a inscrição em registros internacionais, o uso de emblemas distintivos e a previsão de proteção especial a determinados sítios e monumentos.


    O Primeiro Protocolo proibiu a exportação de bens culturais de territórios ocupados e determinou a restituição daqueles transportados de forma ilícita, reconhecendo a necessidade de enfrentar práticas recorrentes de pilhagem em conflitos armados. Já o Segundo Protocolo, de 1999, ampliou significativamente as obrigações estatais ao introduzir a tipificação de violações graves contra o patrimônio cultural como crimes de guerra, estabelecendo responsabilidades individuais e reforçando a cooperação internacional. Esses instrumentos, ao vincular condutas militares a obrigações jurídicas específicas, consolidaram a proteção cultural como parte integrante do Direito Internacional Humanitário consuetudinário.5


    A Convenção estabelece obrigações de salvaguarda e respeito em tempos de paz e guerra. Criou uma proteção especial para os bens transportados em segurança pelas Altas Partes. E, para distinguir o veículo que transporta patrimônio cultural dos demais, civis e militares, há um emblema distintivo6 para evitar ataques, pilhagem ou destruição. A esse patrimônio cultural é deferida uma proteção especial cuja validade se dá pela Inscrição em Registro Internacional (UNESCO). Por outro lado, o patrimônio cultural deixa de gozar de proteção quando os bens são utilizados com propósitos militares ou na existência de uma necessidade militar.


    As exceções ao sistema normativo de proteção internacional do patrimônio cultural foram, por vezes, suscitadas por aqueles que atentaram contra o referido patrimônio. Como no caso Prosecutor vs. Kordic/Cerkez, marcado pelo fato de Dario Kordić e Mario Cerzek autorizarem a morte de mais de 100 civis e a destruição de inúmeros bens culturais e religiosos no território da ex-Iugoslávia. Em razão disso, o Conselho de Segurança da ONU instituiu o Tribunal Penal ad hoc de caráter internacional, com a finalidade de apurar, processar e julgar todos os envolvidos no fato narrado. Ambos foram condenados.


    Viu-se nesse julgamento a eficácia da Convenção por meio da aplicação do DIH pelo Tribunal Penal Internacional para ex-Iugoslávia (TPIY). No caso Pavle Strugar, pelo mesmo TPIY, houve a condenação à pena de 8 (oito) anos pelas condutas de: ataques a civis; destruição ou danos intencionais a instituições dedicadas à religião, à caridade, à educação, às artes, às ciências, a monumentos históricos, a obras de arte e da ciência (Trindade, 2013, p. 20). Essas condenações são exemplares na prevenção e punição daqueles que promovem atos de limpeza étnica relacionados à destruição da identidade cultural de um povo.7


    A UNESCO vem acompanhando as guerras e conflitos armados pelo mundo, sejam ou não os países signatários da Convenção. Desde o início da crise na Ucrânia, a UNESCO tem atuado na salvaguarda do patrimônio histórico e cultural do país. Segundo a UNESCO (2025), desde 24 de fevereiro de 2022, foram verificados danos a 508 locais culturais na Ucrânia, incluindo “151 locais religiosos, 268 edifícios de interesse histórico e/ou artístico, 34 museus, 33 monumentos, 18 bibliotecas, 1 arquivo e 3 sítios arqueológicos” (UNESCO, 2025, online).


    A centralidade da Convenção da Haia e de seus protocolos decorre não apenas de seu pioneirismo, mas de sua influência normativa e costumeira sobre os ordenamentos jurídicos nacionais. Por meio da ratificação e incorporação legislativa, os parlamentos desempenham papel decisivo ao transformar tais compromissos em normas internas dotadas de eficácia prática. Ao tipificar crimes contra bens culturais, prever sanções e fiscalizar a atuação do Executivo, os legislativos nacionais tornam realidade os princípios consagrados em Haia, até porque suas normas se aplicam a guerras e conflitos, internos ou externos.


    Desse modo, a Convenção de 1954 é um marco normativo fundamental de eficácia ampla, sendo desnecessária a ratificação para ser acolhido e operacionalizado no âmbito interno pelos parlamentos nacionais. Entretanto, as normas internas são relevantes para que o povo local tenha consciência do significado de proteção ao patrimônio cultural, próprio e dos demais Estados estrangeiros.


    3. O PAPEL DO PARLAMENTO NA PROTEÇÃO CULTURAL EM TEMPOS DE GUERRA


    3.1. Ratificação e internalização de tratados internacionais


    Para que uma norma internacional seja internalizada no ordenamento jurídico de um país, é necessário que suas normas internas prevejam o procedimento de ratificação do instrumento de Direito Internacional para a incorporação ao ordenamento jurídico nacional. No Brasil, a Constituição Federal exige a participação do Poder Executivo (artigo 84, VIII) e do Poder Legislativo (artigo 49, I). Esse treaty-making power não é uma exclusividade do Brasil e há outros países que compartilham a competência interna para a ratificação de tratados internacionais.


    Compreendida a competência, tem-se como procedimento a ser seguido pelo Brasil para internalizar o tratado a necessidade de: subscrição do tratado pelo Chefe do Poder Executivo ou seu plenipotenciário; tradução do instrumento pelo Ministro das Relações Exteriores; verificação da legalidade pela Casa Civil e encaminhamento para o Congresso Nacional; apreciação do instrumento pelas duas Casas Legislativas e, caso aprovado, promulgação do decreto legislativo; e, por fim, expedição de um decreto presidencial que dá publicidade ao tratado ratificado e, uma vez publicado no Diário Oficial, torna-se obrigatório para todos os brasileiros.8


    A ratificação de tratados internacionais constitui a primeira e mais relevante forma pela qual o Parlamento de um país protege o patrimônio cultural em tempos de guerra. É no âmbito legislativo que os compromissos assumidos no plano multilateral ganham validade interna, permitindo que convenções, como a de Haia de 1954 e seus protocolos, sejam aplicadas de forma vinculante no território nacional. Sem essa etapa, os tratados permanecem como declarações de vontade internacional, mas desprovidos de eficácia prática para responsabilizar indivíduos ou orientar políticas públicas de proteção cultural. No caso da Convenção de Haia de 1954, o Brasil teve participação ativa com Ruy Barbosa e Barão do Rio Branco, por meio de telegramas, no debate sobre as normas trazidas pela Convenção (GUEDES, 2023, pp. 13 e 14).


    Ao internalizar esses instrumentos, o Parlamento atua como mediador entre o Direito Internacional Humanitário e a ordem jurídica doméstica, transformando obrigações gerais em normas específicas. No Brasil, por exemplo, a aprovação da Convenção da Haia pelo Decreto Legislativo nº 32/1956 representou um marco na incorporação do regime internacional de proteção cultural. Esse movimento não se limita à mera adesão formal: o Legislativo precisa também adequar a legislação nacional para prever mecanismos de responsabilização penal, administrativa e civil relacionados à destruição e saque de bens culturais em conflitos armados, ainda que o conflito seja interno.9


    A importância da ratificação e da internalização pelo Parlamento vai além do aspecto jurídico, pois também possui dimensão política e simbólica. Ao aprovar convenções internacionais, o Legislativo manifesta o compromisso do Estado com a preservação da memória e da identidade cultural da humanidade, reforçando sua participação ativa em organismos multilaterais como a UNESCO e a ONU. Assim, a atuação parlamentar assegura que os tratados de proteção ao patrimônio cultural não permaneçam como normas abstratas, mas se convertam em instrumentos eficazes de salvaguarda em tempos de guerra ou de conflito interno, vinculando tanto autoridades estatais quanto indivíduos a padrões internacionais de conduta.


    3.2. Elaboração de normas penais e administrativas para conflitos internos


    A proteção do patrimônio cultural em tempos de guerra depende não apenas da adesão a tratados internacionais, mas também da criação de normas penais e administrativas que traduzam tais compromissos em mecanismos concretos de responsabilização e prevenção. Nesse sentido, o Parlamento exerce papel central ao tipificar como crimes de guerra condutas como a pilhagem, a exportação ilícita e a destruição deliberada de bens culturais. Essa tarefa legislativa é essencial para garantir que violações ao patrimônio cultural não sejam tratadas como infrações menores, mas como atos gravíssimos, sujeitos a sanções proporcionais e capazes de ensejar, inclusive, a responsabilização individual de líderes militares e políticos.


    No plano administrativo, cabe ao Legislativo aprovar leis que viabilizem políticas públicas voltadas à identificação, à catalogação e à preservação preventiva de bens culturais. A criação de inventários nacionais, o tombamento de sítios arqueológicos e históricos e a regulamentação de transporte seguro de obras de arte em situações de risco são medidas que só se tornam obrigatórias mediante previsão normativa. Ao disciplinar a estruturação de órgãos de proteção cultural e assegurar recursos orçamentários, o Parlamento fortalece as condições materiais para que o Estado atue de forma eficaz, tanto em tempos de paz quanto em períodos de conflito10.


    O Brasil tipificou como infrações penais os danos causados ao patrimônio cultural brasileiro e local o crime de “destruir, inutilizar ou deteriorar coisa tombada pela autoridade competente em virtude de valor artístico, arqueológico ou histórico”, previsto no artigo 165 do Código Penal, e os crimes contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural previstos nos artigos 62 a 65 da Lei 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais). Resta saber se essa legislação garante, efetivamente, a proteção do patrimônio cultural brasileiro e local quando houver conflito interno.


    3.3. A aplicação das normas de direito internacional e de direito interno ao ato de “8 de janeiro de 2023”.


    A memória de um povo pode ser estabelecida pela via oral, escrita, artística e outras (artigos 215 e 216 da CF) cuja proteção se dá pelo Poder Público, com a colaboração da comunidade. Dessa forma, além da proteção desse patrimônio contra estrangeiros, deve-se protegê-lo também quando parte de seu próprio povo tenta destruir esse bem de interesse difuso. Ora, a identidade de uma nação é constituída da memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira (art. 216 da CF). É o Poder Público em colaboração com a comunidade que exercerá essa função fiscalizatória e de repressão àqueles que desejam destruir essa memória.


    Quando o Estado se vê violentado por atos contra a memória dos seus, não pode se quedar inerte e deve tomar todas as medidas cabíveis contra a agressão, ainda que se trate de cidadãos brasileiros. Para este estudo, servirá como referência o ataque de 8 de janeiro de 2023, quando uma coletividade de pessoas reunidas para consumar um golpe de Estado destruiu significativa parcela do patrimônio cultural brasileiro, na Capital Federal, que se encontrava na Praça dos Três Poderes (Supremo Tribunal Federal, 2025, online).


    O fato é que mais de mil manifestantes não aceitaram o resultado das eleições presidenciais brasileiras e invadiram as sedes dos Três Poderes, em Brasília. Os prédios foram vandalizados, obras de arte e móveis históricos foram destruídos ou saqueados, e documentos institucionais foram danificados. Em reação a esse ataque, o Poder Público realizou centenas de prisões e passou a investigar a conduta de cada um dos envolvidos nessa “trama golpista” (Supremo Tribunal Federal, 2025, online).


    Nesse momento, a legislação brasileira precisava se mostrar eficiente de modo a reprimir e sancionar aqueles que atentaram contra o Estado Democrático de Direito e o patrimônio cultural brasileiro. Os atos descritos foram, na realidade, bem mais agressivos do que as palavras de um texto podem expressar. É inconcebível que o cidadão atente contra a sua própria história, contra os bens que marcam a construção de seu país, contra a arte que externa o espírito daqueles que sentiram momentos históricos e transcreveram, esculpiram ou pintaram em favor da coletividade como um símbolo de sua memória.


    Eis então o papel do Parlamento brasileiro na proteção de seu patrimônio histórico em caso de conflito interno. O que se viu e vê é uma legislação que carece de efetividade e aperfeiçoamento para se alinhar às exigências internacionais e aos anseios da população. A atitude dos ministros do Supremo Tribunal Federal foi mais eficaz que a própria lei que guia o procedimento e o fundamento das decisões proferidas nas centenas de condenações. E, se não fossem os demais crimes imputados aos réus, as penas de atentar contra o patrimônio cultural brasileiro seriam, como foi para alguns réus, passíveis de transação penal, ou melhor, de acordo de não persecução penal (Supremo Tribunal Federal, 2025, online).


    No chamado “Núcleo Duro” da “trama golpista”, há o ex-Presidente, como réu, Jair Messias Bolsonaro. Tomando-o como exemplo da condenação dos principais articuladores da tentativa de Abolição do Estado Democrático de Direito, ele sofreu a condenação pelas infrações aos artigos: art. 359-L; art. 359-M; art. 163, parágrafo único, I, III e IV, todos do Código Penal; art. 2º, caput, §§ 2º, 3º e 4º, II, da Lei n. 12.850/2013, e art. 62, I, da Lei n. 9.605/1998, na forma do art. 29, caput, e do artigo 69, caput, ambos igualmente do Código Penal (Supremo Tribunal Federal, 2025, online).


    Para o tipo previsto no artigo 62, I, da Lei n. 9.605/1998, pelo qual foi condenado, a pena é de reclusão de, no máximo, três anos. Dessa forma, se os demais crimes relacionados à Abolição do Estado Democrático de Direito e à organização criminosa fossem afastados, como defendeu a decisão do Ministro Luiz Fux, vencido, certamente as pessoas que atentaram contra a memória nacional, danificando o patrimônio que se encontrava dentro das instituições mais importantes do país, sairiam praticamente ilesas.


    Verifica-se uma disparidade entre o tratamento que se quer dar à defesa do patrimônio cultural em tempos de guerra e o que se dá, no Brasil, em conflito interno. Tal situação não deveria ocorrer, diante da ratificação, pelo Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 32/1956, da Convenção da Haia de 1954 e protocolos, reconhecendo a destruição cultural como crime de guerra. No caso de conflito interno, as sanções deveriam ser proporcionais àquelas previstas no âmbito internacional, ou até mais severas, se observada a teleologia da norma de prevenir e punir aqueles que atentarem contra o patrimônio cultural de seu próprio país.


    O fato ocorrido na Praça dos Três Poderes em 8 de janeiro de 2023 se caracterizou como atentado não apenas contra a democracia, mas contra o patrimônio cultural da nação. Ambos possuem a mesma relevância, só que a pena prevista para o artigo 359-L do CP é de no máximo 8 (oito) anos, e a pena prevista para o artigo 359-M é de 12 (doze) anos. Quem tenta apagar nossa história não atenta contra o Estado Democrático de Direito? A passagem do Brasil pela monarquia, por ditaduras, merece proteção do Poder Público e da comunidade como meio da educação das presentes e futuras gerações.


    Diante desse cenário, verifica-se que a aplicação de dispositivos penais para coibir as práticas contra o patrimônio cultural brasileiro e local se mostram ineficientes. Some-se a isso a proposta do Congresso nacional de abrandar as penas previstas em abstrato dos crimes imputados aos réus do 8 de janeiro de 2023 (GLOBO, 2025, online). Essa é uma ideia política atentatória à representação dos interesses e à cidadania cultural positivada no direito brasileiro. O papel do Parlamento é de preservar os interesses do cidadão, de modo a garantir a eficácia das normas constitucionais na sua aplicação ao caso concreto, o que não se compatibiliza com propostas parlamentares de penas mais brandas, continuidade da ausência de uma tipificação específica para situações de atentados coletivos e outras lacunas legislativas acerca da proteção do patrimônio cultural em caso de conflito interno.


    Ainda que não alterem a legislação sobre a proteção do patrimônio cultural diretamente, abrandar as penas por meio de alteração legislativa demonstra o desrespeito ao cidadão cultural e ao princípio do respeito à memória coletiva11. O Parlamento brasileiro não pode inserir na memória cultural dos brasileiros que a destruição de nosso patrimônio, perpetrada por cidadãos brasileiros, é um crime de somenos importância, cuja prática permite a revisão legislativa a depender de quem os praticou. Essa conduta legislativa conduz à memória cultural de que a proteção da cultura se encontra permeável a negociações ao invés de contar com a participação parlamentar na construção de normas dotadas de mecanismos preventivos mais robustos (inventários digitais, protocolos de segurança cultural, orçamentos específicos, autonomia cultural).


    Em casos como esse, como previsto na Constituição Federal no seu artigo 216, caput, o cidadão cultural deve participar de forma significativa da preservação e proteção do patrimônio cultural nacional, por meio de atos, como o que este artigo pretende: fazer chegar ao conhecimento dos parlamentares a insatisfação com sua atuação. O aperfeiçoamento legislativo urge, e o que se vê é um retrocesso quando se analisa sua aplicação no caso do 8 de janeiro de 2023. Espera-se uma atuação do Parlamento de modo a reforçar a tipificação de crimes contra o patrimônio cultural como crimes graves, em linha com o Segundo Protocolo da Convenção da Haia (1999).


    Diante da conjuntura fática dos atos de 8 de janeiro de 2023, evidencia-se a necessidade de se criar um tipo penal específico para atentados massivos contra bens culturais. A proteção do país contra ataques internos ao patrimônio cultural brasileiro ou local dar-se-á pela participação do cidadão cultural de maneira mais efetiva; pela cominação de penas mais severas e proporcionais para a conduta de destruição ou saque de patrimônio cultural; pela destinação de recursos orçamentários obrigatórios para preservação e recuperação emergencial desses bens; entre outras medidas que visem garantir a fundamentalidade do direito cultural (CUNHA FILHO, 2020, pp. 46-49).


    4. CONCLUSÃO


    A análise desenvolvida ao longo deste trabalho demonstrou que a proteção do patrimônio cultural em tempos de guerra não pode prescindir da atuação parlamentar. Desde a ratificação e internalização de tratados internacionais até a criação de normas penais e administrativas, o Parlamento se revela como o elo fundamental entre os compromissos multilaterais e a realidade normativa interna. Reafirmou-se, assim, a hipótese inicial de que a ação legislativa é decisiva para que a proteção cultural transcenda o plano das intenções internacionais e se torne instrumento concreto de salvaguarda em contextos de conflito armado.


    Os resultados obtidos indicaram que a função legislativa não se limita à produção normativa, mas se
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Esta obra contém andlises contempordneas dos mais
importantes documentos internacionais sobre direitos
culturais, precisamente, além da Carta Cultural Ibero-A-
mericana (2006) e da Declaracdo de Friburgo (2007), seis
Convencgdes, a saber: a da Protecdo dos Bens Culturais em
Caso de Conflito Armado (1954); a do Patriménio Mundial,
Cultural e Natural (1972); a das Medidas a Serem Adotadas
para Proibir e Impedir a Importacdo, Exportacdo e Trans-
feréncia de Propriedade llicitas Dos Bens Culturais (1973);
a relativa a Protecdo do Patriménio Cultural Subaqudtico
(2001); a da salvaguarda do Patrimonio Cultural Imaterial
(2003); e a que foi feita para a Protecdo e Promogdo da Di-
versidade das Expressdes Culturais (2005).

Conhecer e refletir sobre esses documentos € importante
por muitos motivos, sendo um dos principais o de que ge-
ralmente sdo incorporados ao direito interno de muitos pa-
ises e, mesmo quando isso ndo acontece, tém funcdo pa-
radigmdtica essencial, conclusdo que se aplica até mesmo
para os de natureza académica e ainda ndo convertidos
em pactos internacionais, como sdo os casos dos dois pri-
meiros mencionados no pardgrafo precedente.

Fora isso, o trabalho reflexivo feito pelos autores joga lu-
zes sobre as virtudes, mas também sobre as fragilida-
des dos documentos estudados, cujas vigéncias podem
ser contadas em décadas, o que permite que os poderes
constituidos os reavaliem em sentidos como o da atuali-
zacdo e da renovagcdo.
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